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DOCUMENTO FORMALIZADOR DE DEMANDAS (DFD) 
 
1. DADOS GERAIS 

1.1. SECRETARIA/SETOR SOLICITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

 1.2. RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA, SEC. 
DE INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO. 
 

1.3. DATA:15/12/2025. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1. MOTIVO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

A aquisição de aparelhos de ar-condicionado tipo split é necessária para garantir 
condições adequadas de climatização nos prédios públicos da Prefeitura de São Jerônimo, 
assegurando conforto térmico aos servidores e à população atendida. 

 
3. IMPACTO DA DEMANDA 

3.1. CONSEQUÊNCIAS DA NÃO AQUISIÇÃO: 

A ausência de aquisição dos aparelhos de ar-condicionado tipo split acarretará prejuízos 
diretos às condições de trabalho nos prédios públicos da Prefeitura de São Jerônimo, 
especialmente nos períodos de altas temperaturas. O desconforto térmico poderá reduzir a 
produtividade dos servidores, comprometer a qualidade do atendimento ao público e afetar o 
bom andamento das atividades administrativas.. 

3.2. BENEFÍCIOS ESPERADOS: 

A aquisição dos aparelhos de ar-condicionado tipo split proporcionará melhoria 
significativa das condições de conforto térmico nos prédios públicos da Prefeitura de São 
Jerônimo, favorecendo o bem-estar dos servidores e o bom atendimento à população. 

4. PRAZOS E CONDIÇÕES 

4.1. PRAZO NECESSÁRIO PARA ENTREGA/EXECUÇÃO: 
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Até 30 dias, a contar da data do envio do empenho por e-mail indicado na proposta à detentora 
da Ata de Registro de Preços. 
 

4.2. OUTRAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA/EXECUÇÃO: 

O local de entrega será informado no envio do empenho, conforme necessidade. 

5. RECURSOS DISPONÍVEIS: 

5.1. ORÇAMENTO DISPONÍVEL 

Valor aproximado para solucionar a necessidade de R$ 550.000,00 

 

6. ASSINATURAS: 

 

 

 

_____________________________________________  

Rafael dos Santos Pereira  
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO 
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